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CLTIBE NACIONAL DE NATAÇAO
rerceQ!s-Et00t!2í2ú

O CLUBE NACIONAL DE NATAÇÃO, pessoa colêtiva n.o 500 065 527, com sêdê na Rua dê São Bento, n.o 209 a 215,
'1250-2'19 Lisboa, matriculada na Consêrvatória do Rêgisto Comercial de Lisboa sob o n.o 35O|O4O7O2, nêste ato
representada por Carlos Alberto Figueira Ferreira, na qualidade de Presidente, com podeÍes pârã o ato, adiante designado
COMO PRIMEIRÂ OUÍORGANTE;

E
JUNTA DE FREGUESIA DE ESTRELA, com sede na Rua Almeida BÍandáo, 39, í200-602 Lisboa, nestê âto
repres€ntada pelo sêu Prêsidente, LuÍs Pedro Alves Caetano Newton Parreira, com podêres parâ o âto, adiante designado
como SEGUNDA OUTORGÂNTE;

,I. DO OBJETO

1.1. O presentê instrumênto tem por objeto a prestação de serviços desportivos e de bem-estâr físico, nas instalaçôes da
PRIMEIRA OUTORGANTE, aos residentes da freguesia representada pela SEGUNDA OUTORGANTE, nos seguintes
têImos:
a) ttlodalidades Aquáticas (com desconto de 30% sobre os valores de tabela): Aulss de Nãteçáo parâ Adultos e

Crianças; Hidroginástica; HadÍoterapia.
b) Ginásio- Preço Especial para Residentes da Freguesia: Frequôncia de 2 (duas) vezês por 3êmana:

acesso à Sala de CaÍdio Fitness e Aulas de Grupo, valor 25,0Í)€ (vinte e cinco êuÍos) por mês; FÍequôncia
de 6 (seis) vêzos por 3emâne: acÉsso à Sâla dê Cardio Fitness e Aulas dê Grupo, valor 35,00€ (trinta e
cinco euros) poÍ mês.

í.2, A3 paÍtês êstão ciêntos de que:

a) O acesso às atiüdades reÍeÍidas na cláusula '1.1 será pemitido êxclusivamentê a inscÍitos na quãlidedê dê
sócios da PRIIIIEIRA OUTORGÂNTE

b) A inscriçáo deverá ser realizada iunto ao balcão de abndimento da PRlilElRA OUTORGANTE.
c) No ato da inscriçáo seráo cobrados os seguintes encaÍgos, a cargo do sócio:

l. Cartão de a3sociado;
ll. Seguro despoÉlvo obrigetório;
lll. Quota mensal correspondêntê à modalidadê e vÍnculo associativo;

d) Os descontos preüstos nesle protocolo serão aplicáveis apsnas mediante aprosgntaçâo, no ato da inscrição,
dê uma dêclaÍaÉo dê Íesidôncia recente emitida pela SEGUNDA OUTORGANTE, bem como do
comprovativo de IBAN; os descontos não seÉo retroativos, sendo aplicáveis apenas no ato da inscrição ou no
mês sêguinte à data dê assinatura deste documento para os contratos em vigor.

2. ESPECTFTCACÕES:

2.í. A PRIMEIRA OUTORGANTE (CNN) compromete-se a concedeí aos rqsidentes da FÍeguêsie de Estrela,
dêvidamente idêntificados nos termos da cláusula 1.2, um dêsconto ds 30% (trlnte por cento) sobre o valor de
mensalidade dâs modalidâdês aquá cas previstas neste protocolo.

2.2' A SEGUN_D-A OU-TORGANTE (Junta de Frêguesia de Estrela) compromete-sê a realizar a divulgação das atkidâdes
da PRliiElRA OUTORGANTE no seu website institucional e noutros meios de mmunúfuo que considere
apopriados, sempre que solicitada, e dentro das suas possibilidadês. Promoverá, ainda, esle proiocolo junto da sua
comunidade, bem como outras modalidadês e atividâdss que possam ser futuramente disponibiiizadas pela
PRIMEIRA OUTORGANTE durante a épocâ desportiva.
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3. RESPONSABILIDADES:

3.'1. A PRIMEIRÂ OUTORGANTE (CNN) seÍá responsável pela oÍganização do plano de água, bem como pela deÍiniçâo
dos métodos dê reâlização das atividades, assegurando as condiçõss técnicas, logisticas e do sêgurança
necessárias à sua execuçáo.

3.2. Estão garantidas as compensaçôes das aulas ou o respetivo acerto de valores, sempre que a suspênsáo das
atividades ocona por motivos imputáveis à PRIMEIRÂ OUTORGANTE.

3.3. Nos casos de falta ou náo utilização dos serviços por motivos alhoios à PRIMEIRA OUTORGANTE, o sócio
permanecerá sujeito ao pagamento integral da mensâlidade, coníorme disposto no Rogulamenlo Gsral do Club€,
sem aplicaçáo de qualquer desconto âdicional ou compensação.

4. DOS VALORES E PAGAÍIIENTOS

,[.í. As mensalidadês correspondentes à utilização das modalidades previst]as neste protocolo serão processadas

mensalmente pela PRIMEIRA OUTORGANTE.
4.2. A cobrança será efetuada através do sistema de débito direto (SEPA), medianle aulorizaçáo expressa do associado,

com base nos dados bancários fomecidos no momento da inscriÉo.

O presente protocolo vigoÍa até 31 agosto de 2026 0u5 il.q

Lisboa, 01 de.iulho de 2025
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